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AUTÓGRAFO NÚMERO 137/2020
PROJ ETO DE LEI NÚMERO 133/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especial, e dá outras providências.

Art. IQ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial

até o limite de R$ 218.436,44 (duzentos e dezoito mil, quatrocentos e trinta e seis reais e
quarenta e quatro centavos), para atender despesas de convênío firmado com a Secretaria
de Turismo do Estado de São Paulo, através do Departamento de Apoio ao
Desenvolvimento dos Municípios Turísticos (DADETUR), para serviços de sinalização

turística, conforme demonstrativo abaixo

02

02.14

PODEREXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

02.14.03 bC00RDENADORIA EXECUTIVA COM., TURISMO E PRESTAÇÃO

SERVIÇOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS

23.695 l TURISMO

23.695.0059 l PLANEJAMENTO E GESTÃO DO

23.695.0059.1 l PROJETO

23.695.0059.1.051 SI NALIZAÇÃO TURÍSTICA

CATEGORIA ECONOMICA

4.4.90.51 l OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 22.538,10
FONTE DE RECURSO 1 1 - TESOURO

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 195.898,34
FÓNtÉ DE RECURSO 02 - TRANSFERENCIAS E CONVENTOS ESTADUAIS - VINCULADOS

R$

Art. 2Q O crédito autorizado no art. le desta lei será coberto com recursos

provenientes de
l anulação parcial das dotações abaixo, no valor de R$ 22.538,10 (vinte e

dois míl, quinhentos e trinta e oito reais e dez centavos), conforme demonstrativo abaixo

02 l PODER EXECUTIVO

02.08 l SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

02.08.02 l C00RDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

15 l URBANISMO

15.452 SERVIÇOS URBANOS

15.452.0072 1 LIMPEZA URBANA

15.452.0072.2 l Atividade
15.452.0072.2.017

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
R$

22.538,10
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  R$ 218.436,44
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CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.39 0uTnÕI iERVlçOS DE TERCEIROS - PESSOA R$
JURÍDICA l2z.ss8,to

FONTE DE RECURSO 1 1 - TESOURO

11 excesso de arrecadação apurado neste exercício, no montante de RS
195.898,34 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais e trinta e quatro
centavos), de recursos oriundos de convênio com o DADETUR, órgão da Secretaria de
Turismo do Estado de São Paulo, conforme disposto no incisa ll do $ 1g e no $ 3g do art. 43

da Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964

Art. 39 Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nQ 9.138, de 29
de novembro de 2017(Plano Plurianual -- PPA), na Lei ng 9.645, de 16 de julho de 2019(Lei
de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei ng 9.844. de 17 de dezembro de 2019 (Lei
Orçamentária Anual LOA)

Art. 4g Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

"PALACETE VEREADOR iLQS ALBERTO MANÇ0" 26 de maio de 2020
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